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Atençáo à criança e ao adolescente

. Implantar de forma articulada as políticas sociais básicas de saúde, educaçáo,

assistência social, cultura, esporte elazer, em conjunto com o Conselho Municipal de

Direitos da Criança e do Adolescente, garantindo
os direitos fundamentais de crianqas e adolescentes do município.
. Apoiar e fortalecer o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente,

para formular e fiscalizar a implementaçáo de política pública para a infância e a

adolescência na cidade de Sáo Paulo, conforme preconiza

o Estatuto da Criança e do Adolesccnte.
. Consolidar os Conselhos Tutelares com condiçóes de trabalho e multiplicií-los
gradativamente até alcançar no mínimo um por distrito.
. Implantar o Programa de Apoio Sociofamiliar (P_r_og_s!_ como parte integrante da

política p,itti.. de ate-nção a crianças, adolescentes e-tüãíflímflias, elaborado e aprovado

por iniciativa do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente em 1996.

. Qualificar e integrar a rede de atendimento à criança e ao adolescente, incluindo

programas como o Renda Míoima.
. Implantal programas de atendimento às medidas socioeducativas

em meio aberto, de prestação de serviços à comunidade, com liberdade assistida e

semiliberdade;
. Implantar gestáo tÍansParente e participativa do Fundo Municipal

dos Direitos da õriança e do Adolescente (Funcad), inserindo sua discussáo no Orçamento

Participativo.

. Implementar campanhas de proteção : promoçáo. . d9t direitos

da criança e do adolescente, com Úuse em diretrizes municipais, estaduais

e nacionaii, priorizando os temas de violência, abuso e assédio sexual, prostituiçáo infanto-

juvenil, enadica$o do trabalho infanril, proteção

do adolescente trabalüador, violência doméstica e uso indevido de drogas,

por meio de mobilização PoPular.




